
In tempore illo consurget M I
CH A EL , PRINCEPS M A 
GNUS , qui stat pro filiis po- 
puli tui : et veniet tempus, 
quale non fuit, ab eo ex quo 
gentes esse cæperunt, usque ad 
tempus illud.

D a n i e l  C a p . 12. V. 1.

Se aT uba,q emboquei altisonante, 
Os tyrannos tremer só fez n’ou- 

tr'ora ;
D ’alta verdade ao som estrepitoso 
De os fazer baquear o tempo he 

agora. . .
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S ô b r e  os suppostos D ir e i t o s  de D . P e d r o , e de sua  
F i lh a  ao T h ro n o  de P o r t u g a l .

Vertida do idioma inglez em portuguez*

O  M a n ife s to  dos D ir e ito s  d e D .  M a r ia  da G l o 
r i a ,  e da  Q u e stã o  P o r tu g u e z a  ^u lt im am ente  im
presso em P arís ,  lie indubitavelmente o maior, e 
o  mais m ethod ieo esforço , até aqui posto em prá
t ica ,  para demonstrar os Direitos de D. P e d r o ,  e 
os de  sua Filha ao T h ro n o  de Portugal (1).

Nas Obras Portuguezas, c o m o  a presente, que 
tem sido muito de proposito escriptas para o  lim 
ele illustrai' (m e lh o r  f ó r a  logo d iz e r  i l lu d ir )  a o p i 
nião pública sobre o  assumpto das Pertenções da 
Familia de D. Pedro ao T h ron o  de seu P a i ,  tem 
sido usual tractar aquelles, que acontece  serem de 
differente op in ião ,  com  desprezo ,  ou zom baria , 
affectando considera-los c o m o  hum C orp o  de ne-

(1 )  Omittimos o  resto da In troducção  d ’esta 
O b r a ,  para levarmos mais depressa os nossos Lei
tores ao conhecim ento  d o  que ella contém  de ruais 
importante.

nhuma consideração politica , que não merece cre- 
dito. Sinto dizer que a tal respeito o  M a n ife s to  
não constitue e x ce p ç ã o  a lgu m a : na in troducção*  
primeira Parte ,  que naturalmente e x ig e  a minha 
averiguação* o A u ctor  denuncia a tod os ,  os que 
não seguem o seu Credo  politico* corno h u m a  

f a c ç ã o  ím p ia , U su rp a d o ra , buscando confundir  to 
das as noções de Legitim idade, e Just iça ,  e re- 
correndo sómente a intrigas, e sofismas, etc. Es
te não lie o  caracter daquelles, que intrepidamente 
propugnão que (o  Senhor) D. M iguel lie o  Legitim o 
Herdeiro d o  Throno, e o  seu Com petidor  D .  Pedro 
inhabil para reinar em Portugal. A  Resolução de
liberadamente pronunciada por hum Tribunal c o m 
petente, (os Tres Estados do R eino)  e sanccio -  
nada por huirla correspondente concorren c ia ,  re
tumbou de huma extremidade d o  R eino  á  o u 
tra. Por  outra parte os dissidentes, em c u jo  n o 
me se explica  o  Auctor,  são essenciaimente 5 :000 
re fugiados, divididos j á  entre s i ,  e desde a sua 
primeira Campanha até agora vagabundos ; mais 
de dons terços dos quaes são simples S o ld ad os ,  
debaixo da iimnediata influencia dos seus O ffi
c iaes, e o  resto , com  bem poucas e x c e p ç õ e s , in
dividuos sem propriedade a lgu m a , nem importan
cia politica. Seus sentimentos são inquestionavel
mente seguidos pelos o c io s o s , e espiritos inquie
tos em P o r tu ga l ;  porétli quanto he insignificante 
o  seu numero â vista da multidão, e extensão das 
Ciasses influentes, que se achão unidas, e firmes 
em sua o p p os ição !  Ë ainda nossos discretos Ins
tructores appellidão aos oppoentes de D. Pedro 
—  huma ím p ia ,  e usurpadora F acção  =  , e pro- 
curão carrega-los de o p p robr io !

Fazendo huma rápida, e  preliminar descripção 
d o  estado de Portuga! no  principio de 1828 , o  
Escriptor do  M a n ife s to  affirma que «  D. Pedro I V~ 
estava na quieta, e indisputável posse daquella
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C o r ô a ,  geralmente o b e d e c id o  p or  toda a extensão 
da M o n a rch ia ,  c o m o  o  Leg it im o  S o b e ra n o ,  e c o 
m o  tal reconhecido  por todas as Potencias da Eu
ropa, e t c . »  Eis-aqui huma insidiosa asserção, ten
dente a  conduzir  o  Leitor a hum erro manifesto.

A s  pessoas mais activas conservadas em seus E m 
pregos depois da morte d ’ EIRei D. J o ã o  V I  segura
mente erão declarados am igos de D. Pedro, e mani
festos inimigos de (o  Senhor) D .  M ig u e l  ; assim c o 
m o  he igualmente certo que ellas fizerào tod o  o pos
sivel esforço  para sustentar as pertençôes de H u m , 
e  frustrar os Direitos d o  O u t r o ,  sem se dem ora
rem co m tu d o  a considerar se por ventura sua c o n 
d u cta  era le g a l , ou justificável. Ellas manejarão 
toda a máquina do  G o vern o  por tal m aneira , pa
ra servirem a sua propria C ausa ;  e os varios G a 
binetes da E u ro p a ,  por meios os mais esp eciosos ,  
fôrão astuciosamente preparados a coincidir em  
suas vistas. C o m  antecipação tod o  o  systema de 
in just iça ,  e  obra de facção  foi arranjado; e diffe
rentes circumstancias, que  depois concorrerão, fa
vorecerão  a seus fautores. Examinarei agora c o 
m o  he o facto  na realidade.

A  Carta de D . P ed ro  foi proclamada em P o r 
tugal a 12 de Ju lho  de 1 8 2 6 ,  e este A c t o  veio a 
ser então o  signal de rebate geral.  A té  aqui ti- 
nhão permanecido os Portuguezes qu ietos ,  espe
rando o  resultado, e  confiados que se D . Pedro  
não acceitasse o  seu direito de pr im ogen itura , e 
voltasse immediatamente á E u ro p a ,  c o m o  elles 
espera v ã o ,  e  as Leis requerião ,  elle seria bastan
te  generoso  a insinuar m esm o que  a offerta fosse 
feita ao Imm ediato  Successor, designado pela J u 
risprudencia d o  P a iz ,  contentando-se da ampla 
p ro v isã o ,  q u e j á  tinha feito para S i ,  e sua Fam i
lia no outro Hemisferio.  Os P ortuguezes fôrão 
m alogrados em  suas esperanças. A p p a re cê o  huma 
Carta C on st itu c iona l, fo rm a d a , e decretada por 
qu em  ao m esm o te m p o ,  que  lhes d iz ia , que elle 
tinha de seu motu proprio abandonado Portugal 
para sem p re ,  naturalisando-se n’hum R e in o  es
trangeiro ,  com tu d o ,  persistindo em seu plano am 
b i c i o s o ,  deba ixo  de huma modificada fó rm a ,  lhes 
mandava recebessem a sua Filha c o m o  sua futura 
Rainha. Sentimentos de indignada desapprovação 
fôrão  manifestados por  tod o  o  R e i n o ;  e mesmo 
Sir Carlos Stuart, que ch e g o u  a L isboa a 7, es
crevendo  em data de 15 , (de  Ju lh o )  não obstante 
ser o  portador da Carta Constitucional,  se não foi 
ocular  testemunha da maneira c o m o  ella foi fa
b r i c a d a , expressamente declara: « Q u e  elle tinha, 
sido habilitado a descobrir, durante as poucas h o 
ras ,  que esteve em L isb o a ,  que a allegada ¡Ilega
lidade dos differentes A c t o s ,  recebidos d o  R io  de 
Ja n e iro ,  era o  fundam ento ,  sobre que os o p p oen -  
tcs da Infanta R egen te  estavão determinados a fa
zer sua resistencia.»

Esta descoberta ,  c o m o  tal promptamente o b 
t id a ,  e francamente declarada, foi consequente- 
m ente  feita c in co  dias antes que o  n o vo  C o d ig o  
com eçasse  a ter v ig o r ,  e f o r ça ;  e  n’ hum te m p o ,  
e m  que seu m erec im en to ,  e os designios d o  seu 
A u c to r  erão imperfeilamente conhecidos .  O  A c t o  
em si mesmo foi intuitivamente ju lg a d o  pelo  gran
de  C o rp o  da N a ç ã o ,  c o m o  huma usurpação da 
parte de hum Potentado estrangeiro , e  fez-se g e 
ral a determinação de  resistir-lhe, c o m  e x ce p ç ã o  
de  L is b o a , e d o  P orto .  ( onde co m tu d o  h a v ia  ’d is 
p o s iç ã o  p a r a  isso )  Immediatamente depois diffe
rentes C orp os  M ilitares, em maior distancia hurts

dos ou tros ,  e sem algum  plano co n ce r ta d o ,  mar
charão simultaneamente para H esp an ha , p a ra se  
unirem , e  organisarem , firmemente resolvidos a 
desenrolar o Estandarte da O pposição ,  ( e  da J u s 
t iç a )  Assim o f izerão ;  e então 10:000 homens , 
favorecidos pela grande maioria dos habitantes, 
sahírão a ca m p o  contra os mantenedores da e x o 
tica importada Carta. A  falta de recursos ,  e o u 
tras avessas c ircum stancias, tornarão na verdade, 
e  por então inefficazes seus e s fo r ç o s , e devoção  ; 
e não p od en d o  mesmo resistir ás superiores for
ça s ,  que lhes o p p o z  o  G o v e r n o ,  sustentadas c o n 
form e todas as apparencias por Tropas Britanni- 
c a s ,  cu ja  primeira Divisão se tinha j á  adiantado 
até C o im b r a ,  e era a corrente fama de que serião 
augmentadas até ao numero de 20 :000  h o m e n s , 
por  ultimo se virão com peli idos a retirar-se outra 
vez á  mesma H esp anha , onde fôrão desarmados 
por especial requisição da Inglaterra, obrando tal
vez sobre hum errado principio de Neutralidade. 
Assim  pois foi então frustrada aquella activa o p 
posição, não, c o m o  os successos desse tem po tes- 
t i f i cã o , pelos esforços dos Const itucionaes , mas 
sim pela intervenção do  G overno  Britannico ,  de
b a ix o  de cu ja  immediata protecção está bem pro
vado foi a Carta Constitucional estabelecida.

Se o  termo «  sem disputa »  todavia he igualmen
te applicavel a (o  Senhor) D . M i g u e l , c o m o  sendo 
a Parte mais interessada no resultado da contesta
ç ã o ,  deve  então trazer-se á memoria q u e ,  pelo  
que  respeita ao tem po a l ludido ,  Elle estava pri
vado da possibilidade tie pugnar por seu D ire i to ,  
p or  muito que o  desejasse, achando-se  prisionei
ro a bôm  recato em Vienna d ’Austria, e im pedi
d o  até de saber, o  que se passava em Portugal.  
Se porém o  que se pertende he inferir, c o m o  he 
ev identem ente ,  que  « o  R e co n h ec im en to  de D .  
P ed ro  pelas Potencias da Europa agora as im pe
de de huma revisão dos fundam entos ,  sobre que 
o b r á r ã o »  eu responderei que a idéa lie desarra
zoada. Isto sería o  m esm o que hum particular in
dividuo persistir cegam ente n ’hum erro palpavel 
contra a con v ic çã o  d o  seu proprio en ten d im en to ,  
e  em detrimento dos outros. As  Potencias A lh a 
das não erão com petentes Juizes em huma dúvi
da sobre a Successão á Corôa  de Portugal ; nem  
o fôrão ao te m p o ,  em que executárão o  arreba
ta d o ,  e  inconsiderado A c to  de reconhecerem  a 
h u m ,  que , quando o seu caso fosse propriamente 
e x am in a d o ,  não se lhe acharia m esm o a sombra 
d e  direito ; sendo alem disto muito imperfeitamen
te informadas dos sentim entos,  e desejos d o  P o 
v o ,  a c u jo  exclusiva alçada pertencia unicamente 
decid i-lo .  As  Potencias A l fa d a s  fôrão álem disso 
muito egregiamente enganadas, c o m o  eu terei o c 
casião de mostrar d ’aqui por d iante; e  o  ju s to  re- 
sentim ento, m esm o na falta de m elhor descu lp a ,  
antes disto devia tê-las impellido a melhor e x a 
minar os seus passos.

O  seguinte parágrafo , que requer especial n o 
t ic ia ,  con tém  estas palavras: «  A  d esorg a u isa çâ o  
g e r a l ,  o te r r o r , a  p e r s e g u iç ã o , a  i n t r i g a ,  e a c a 
lu m n ia  —  tu d o  tem  sid o  p o sto  em  a cçã o  ; p r o c la m á -  
râ o -se  to d os os p r in c ip io s , os m a is o p p o slo s a  to d a  
a e s ta b ilid a d e  s o c ia l ; fa ls if ic a r ã o -s e  os fa c t o s  h is 
t ó r ic o s ; fo r já r â o - s e  L e i s ,  qu e n u n ca  e x is t ir ã o ; r e - 
corrêo-se  aos m a is  g ro sse iros  so fism a s; e p a r a  d a r  
a  e sta  o b ra  de in iq u id a d e  a  cô r  de hu m a  le g a lid a 
de a p p a r e n te , f ô r ã o  t ir a r  do esq u ecim en to  aos T r e s  
E s ta d o s  do  R e i n o , ca h id o s  no d e s u s o , etc. »



Isto h e ,  a muitos respeitos, a correcta pintura 
tios verdadeiros meios, pelos quaes os proprios par
tidistas de D. Pedro  procurào chegar a seus fins. 
P e la  transmissão de Papeis incendiarios, e dinhei
r o ,  sollicitárão elles provar ,  e existir h u m a  g e r a l  
d eso rg a n isa çâo  em todo o  Portugal. N a  T erce ira ,  
o  unico  ponto, onde algum tem po ha que os C ons
titucionaes tem mantido o  seu p o d e r ,  mas assim 
m esm o huma bella amostra d o  p a n n o ,  elles per
seguem  , e  encarcerão os seus habitantes ; eonfis- 
c ã o ,  e apossão-se da sua propriedade; queimão 
suas habitações; arcabuzão os Naturaes, atirando- 
lhes c o m o  se fossem p o m b o s ,  ou co rv o s ;  dester
ran aquelles, que tem em, ou de quem descon fião ;  
e  á proporção  da grandeza da Ilha, depois de hu
m a deliberada in d a g a çã o ,  nenhuma dúvida tenho 
em  affirmar que aquella infeliz Ilha tem sido v i
c t im a ,  e  testemunha de mais casos de individuaes 
soffrimentos, do  que Portugal, ainda m esm o quan
d o  a rebellião estava alli lavrando c o m  o  seu maior 
furor. (1)

P e lo  que toca a a  in tr ig a s  »  a historia das mi
litares, e diplomáticas façanhas dos heroes ,  e ne
gociadores  Lusitano-Brasileiros, com eçan d o  pela 
revo lu ção  do  Porto , e acabando no estabelecimen
to  da R eg en cia  na T erce ira ,  dá ao mundo hum 
a m p lo ,  e  maravilhoso registro; porém muito m e
lhor ainda elucida a muitos dos enganos, sobre, os 
quaes estas intrigas fôrão fundadas, o  L ivro ,  que 
tenho diante de mim. Q uanto  a «  calumnias »  do  
mais revoltante, e detestável g e n e ro ,  he hum fa
c to  bem sabido, que grande parte das Officinas de 
Im prensa em  L on d res ,  e  Paris tem sido constan
tem ente empregadas nestes últimos dous annos 
em  inventa-las, e fazê-las c ircular; e neste mes
m o  m om ento  elles estão continuando vivamente 
nestes v e h íc u lo s , conhecidos c o m o  os orgãos im
mediatos dos mais obstinados dos refugiados. Seus 
d ogm as  de «  s o c ia l e sta b ilid a d e  »  parecem ser, 
qu e  huma Carta, feita por hum estrangeiro, as
sentado álem do  A t lân t ico ,  e o  fructo  de menos 
d e  huma sem ana, deve substituir as Instituições 
de  Portugal coevas com  a fundação da M ona r 
c h ia ,  e que o te m p o ,  e passadas glorias tinhão 
feito veneráveis. Da « fa ls if icação  dos factos his
t ó r ic o s ,  forja de L e is ,  e recurso a sofism as» eu 
terei ampla opportunidade a citar exem plos , quan
d o  eu chegar  á analyse dos Argum entos  produzi
dos pelo A uctor  d o  M a n if e s t o ;  p o r é m ,  quando 
se diz « q u e  os Tres Estados fôrão tirados d o  es
q u e c im e n to »  ao mesm o tem po que em 1820 , 21 , 
22, e parte de 23, elles formarão o principal p on 
to da pública d iscussão ;  quando fôrão con g reg a 
dos pela R e g e n c ia  em 1820 reviverão pelo A l 
vará de 4  de Junho de 18 24 ,  e ainda depois dis
to constantemente invocados pela parte sã da N a
ç ã o ,  he o  mais imperdoavel desvio da verdade, 
aggravado  pela c ircumstancia de vir das mesmas 
pessoas , que fôrão j á  os mais anciosos em  reu
ni-los.

Taes são as principaes passagens nas Observa
ções Introductorias d o  M a n i f e s t o ,  a que eu me 
sinto cham ado a responder;  antes que proceda a 
encontrar meu adversario no c a m p o ,  que elle 
m esm o  tem esco lh ido  para o desenvolv im ento ,  e 
d ispozição  da sua theoria. O  declarado o b je c to  da 
O b r a ,  sobre a analyse na qual eu vou a entrar,

( l )  V id e  T e r c e ir a  N a r r a i  ire .

he provar:  l . “ Q u e  os Direitos de D .P e d r o ,  assim 
c o m o  os de sua Filha, são certos, e incontestáveis: 
2.° Q u e  a Elevação de (o  Senhor) D . M igu e l  ao  
T h ron o  he huma verdadeira usurpação ,  tão injus
ta, c o m o  escandalosa, em consequência dos meios 
empregados para a effeituar: 3,” Q u e  todos os ar
gumentos, pelos quaes se pertende excluir R Pe
dro, são fúteis, erróneos, e inconsequentes : 4.° Q ue , 
ainda Suppondo que (o  Senhor) D. M iguel tivesse 
alguns direitos á C o r ô a ,  o  tem po de os fazer valer 
tinha j á  passado em 18 2 8 ,  tendo a Questão sido 
irrevogavelmente decidida em 1826 : e 5.° Q u e  o  
m od o  adoptado para obter em seu favor a R eso 
lução dos Tres Estados, fôra i l lega l ,  n u l lo ,  e es
candaloso. Está pois dividida toda a materia nes
tes c inco  Capítulos, e os quaes eu  passo a e x a m i
nar em ordem regular ,  c o m  a brevidade possivel.

O  primeiro Capitulo do  M a n ife s to  he dedica
d o  a mostrar «  a Legitima Successão de D. P e 
d r o ,  e a de D. M ar ia ,  em  consequência  da abdi
cação  de seu Pai ; »  e era ordem a estabelecer a 
sua these, allega o  A u ctor  a Lei das Côrtes de 
L a m e g o ,  confessando ao m esm o tem po com  toda 
a singeleza, que ella he na verdade a « re g ra  fun
damental da Successão na Corôa de Portugal. »  
Sobre a propria interpretação desta Lei p o is , he 
que versa principalmente toda esta grande Q u es
tã o ,  c o m o  universalmente se c r ê ;  e todas as o u 
tras provas allegadas por qualquer Parte só podeip 
ser consideradas c o m o  secundarias, e collateraes. 
N o s  casos ordinarios, e con form e ás clausula? 
deste peremptório Estatuto , ou L e i  f u n d a m e n t a l ,  
o  direito de primogeniture inquestionavelmente 
conferia a Corôa a D . P e d r o ,  por isso que elle 
era o  primeiro F ilho ; porém o  deposito assim im 
posto sobre elle involve co n d içõ e s ,  as quaes lhe 
era impossivel fy s ica ,  e moralmente preencher :  
circumstancia por si mesmo mais que sufficiente 
para destruir o  direito de preceden cia ,  que aliás 
elle podia disputar. O  principio geral da S u cce s 
são estava sem dúvida alguma estabelecido na Lei 
primitiva, e na fórma acima m encionada; porém  
este principio foi m od if icad o ,  e  restringido por 
especiaes clausulas na mesma L e i ,  evidentemente 
dirigidas a dous grandes ob jectos  ; convém  a sa
ber :  estabelecer os melhores fundamentos da ad
ministração interior d o  Reino  sobre certos ponto? 
importantes; mas ainda c o m  mais especialidade 
acautelar a contingencia  da Corôa cahir na mão 
de estra n g eiros. A  ultima lie na verdade o signal 
mais característico em todas as determinações das 
Côrtes de L am ego ; o  sentimento d e  cau té la , e 
receio do  dom inio estrangeiro, com  que fôrão fe i
tas todas essas estipulações, exactam ente corres
pondem ao espirito dos te m p o s ,  em que este m e
morável C orp o  de Deputados se reunió. O  C han
celier L ourenço  Viegas se dirigió áquella A ssem 
b lé a ,  (corno refere aquelle A c to )  e lhes pergun
to u :  « S e  por ventura o S o b e ra n o ,  a quem elles 
acabavão de reconhecer c o m o  ta l,  deveria ir ás 
Côrtes d o  Rei de L e ã o ,  e pagar-lhe algum tribu
t o ,  ou  a outra qualquer pessoa, etc. í »  E  então 
todos os M em bros  immediatamente se levantarão; 
e tendo suas espadas núas na m ã o ,  em alta voz 
g r i ta r ã o :— « N o s  somos livres; o  nosso R e i  he 
livre; nossas proprias mãos nos libertárão; e o  
R e i ,  e Senhor, que tal consentir, m orra; e se for 
R e i ,  elle não reine sobre n ó s . »  ( E t  D o m in a s  l íe .x 
q u i ta l ia  con sen serit m o r ia tu r  ; et s i  r e x  f u e r i t  rw n 
reg n et sup er n o s .)
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N ada póde  ser mais c la ro ,  que o  o b je c t o  des
ta declaração ; nenhumas demonstrações mais for
te s ,  ou  termos mais enfáticos do  que os em que 
isto foi ex p l ica d o .  D e  acordo  c o m  o  m esm o seu 
espirito, quando se tractou de prover na accessão 
da Herdeira presumptiva ao T h r o n o ,  na falta da 
descendencia  varonil ,  lo g o  tambem foi determi
nado « q u e  ella casaria c o m  Senhor P o r tu g u e z ,  
para que não succedesse ir o  R e in o  a estrangei
ros ;·»  ( u t  non v e n ia t  reg n u m  a d  e x tr á ñ e o s)  e ulti
mam ente foi ordenado « q u e  se ella casasse com  
estrangeiro ,  não seria nunca R a in h a .»  A s s im ,  no 
tem po d o  primeiro A f f o n s o , os Portuguezes re- 
cusárão curvar o  p e s co ç o  a hum tal acto  de aba
t im e n to ,  qual o  de pagar tributo a t o d o ,  e qual
quer Principe  estrangeiro, e varonilmente expres
sarão sua determinação d e  cum prir ,  e  desem pe
nhar sua promessa com  o proprio  risco das suas 
vidas. Eis-aqui na realidade hum sentimento, que 
nós p od em os  descrever ató aos ulteriores limites 
da memoria h istórica , e o  qual tem sido depois 
fo r ta le c id o ,  e confirm ado em muitas notáveis o c 
correncias na M o n a rc h ia ,  as quaes tem conduzi
d o  a instrumentos, exarados exactam ente no mes
m o  espirito de  prevenção, e precaução, c o m o  da
qui em diante será do  meu dever mostrar. Desde 
o  m om ento  portanto ,  em que se prove  que 1). 
P ed ro  he estrangeiro pela mesma Lei de L am ego ,  
agora citada em seu a p o io ,  fica elle peremptoria
mente destituido dos seus direitos de prim ogeni-  
tura. A  Lei he c lara, e precisa , não admitte in
terpretação , nem permitte e x ce p ç ã o  alguma.

Para reforçar as conclusões erroneamente de
duzidas das clausulas, ou condições da Lei de La
m e g o ,  o  A u c to r  d o  M a n ife s to  immediatamente 
allega dous D o cu m e n to s ,  hum datado de 13 de 
M a io  de 1825 , de hum caracter muito singular, 
e  outro de 15 de N o v e m b ro  d o  m esm o anno. O  
primeiro com prehende a Carta Patente expedida 
p or  EIRei D . J o ã o  V I ,  na qual este declara :  Pr i
meiramente « q u e  o  R e ino  do  Brasil será reconhe
c id o  pelo titulo de Im p er io ,  em consequência do 
q u e ,  elle reserva para S i ,  e seus Successores o 
titulo, e dignidade de Imperador d o  Brasil, e l l e i  
d e  P o r tu g a l , e t c . ,  con ced en d o  não obstante o ti
tulo de P r in c ip e ,  ou P r inceza ,  Imperial d o  Bra
sil,  e  de P r in c ip e ,  ou P r in ceza ,  Real de Portu 
gal ao  H e rd e iro ,  ou Herdeira das duas C o roas ;  
accreseentando mais que a administração d o  Bra
sil será separada, e distincta da de Portugal, etc. ; 
e em segundo lu ga r :  Q u e  c o m o  a Successão das 
duas Coroas pertence em direita linha a seu Filho 
mais velho, o  Principe D . Pedro, pelo dito A c to ,  
e Carta Patente, de sua livre vontade,  e plenaria 
A u th or idade ,  elle ( o  M e s m o  Senhor D. J o ã o  V I )  
c ed e  desde j á ,  e lhe transfere a Soberania sobre 
p  Im perio  d o  Brasil, para o  fiin de que elle (D .  
P e d r o !  possa governar o mesmo com  o titulo de 
Im perador d o  Brasil, e Principe Real de Portu
g a l ,  e a inteira Soberania dos dous Reinos , e suas 
d e p e n d e n c ia s » ;  ordenando outrosim que « o s  N a
turaes de Portugal sejão considerados c o m o  Bra
sileiros no Brasil, e os Naturaes deste ultimo c o 
m o  Portuguezes em P o r tu ga l ,  e t c . »  O  segundo 
he hum A l t a r a ,  ou  Real O rdenança , que expres
sa o  desejo  d o  m esm o Rei D. Joã o  VI pelo « r e s 
tabelecim ento da p a z ,  am izade, e harm onia, que 
devia existir entre duas N ações  da mesma ori

g e m ; »  e publicando que Elle tinha « re s o lv id o  
ceder , e transferir a seu muito amado Filho D . 
P ed ro  de A lca n tara , H e r d e ir o , e Successor das 
Coroas dos Reinos sobred itos ,  todos os seus D i 
reitos ao Estado d o  Brasil, o  qual Elle ( D .  Joã o  
V I )  tinha elevado á cathegoria de Imperio, e t c . ; »  
accreseentando m ais: « Q u e  tendo sido cum pri
dos os seus desejos pelo Tractado de A l l ian ça ,  e 
A m iz a d e ,  feito em 29  de A g o s t o ,  e naquelle dia 
ratificado, Elle assumia para Si M e sm o  o  tem po
rario titulo de Imperador d o  Brasil, ao  m esm o 
tem po  reconhecendo Seu Filho D. Pedro, e Prin
c ipe  Real de P o r tu g a l ,  na qualidade de Im pera
dor d o  B ras il , investido c o m  a Soberania de  tod o  
aquelle Im p e r io ,  e t c . »

O  espirito, e o b je c t o  destes dous Papeis forão 
com pletam ente mal entendidos pelo Escriptor d o  
M a n ife s t o . O  primeiro he a base da abertura das 
negociações para a Independencia do  B ras il , e  
mostra evidentemente os sentimentos d ’ EIRei D. 
J o ã o  V I  sôbre este assumpto em o principio de 
M a io  de 18 2 5 ,  e ó í  quaes erão sem dúvida a lgu 
m a ,  que o Brasil fosse independente, considera
d o  quanto á administração; porém  com tu d o  liga
do  por hum P acto  de Familia por tal m o d o ,  que 
segurasse eventualmente as duas Corôas na mes
ma linha. O  seu desejo, c o m o  se prova pelo theor 
da precedente dec laração ,  era que huma absolu
ta separação nunca tivesse lu gar ,  mas antes que 
A q u e l le ,  sobre cuja Cabeça se reunissem as duas 
C orôas ,  governasse ambos os R e in o s ,  por e x e m 
p l o ,  assim c o m o  o Imperador Francisco I  faz na 
A ustria ,  e na H u n g r ia ;  e este plano foi des 
envolvido no D ocu m en to  acima referido. O  I m 
perador d ’Austria , ligado por huma Alliança M a 
trimonial,  e  por conseguinte Parte interessada, 
tinha tambem hum plano seu proprio para o  ar- 
ranjamento das duas C orôas ,  e por m eio d o  qual 
elle pensou a q u e  seria  j a c i l  esta b e le ce r , p o r  h u m a  
L e i  de f a m i l i a , a h e ra n ça  das du as C o r ô a s  nos  
dous ram os da C a s a  R e in a n t e , com  a  successão r e 
cip roca  n e l la s , no caso qu e h u m , ou o u tro  ra m o  
viesse a e x t in g u ir s e .  »

N enhum  destes dous projectos foi calculado 
para satisfazer nem a D. Pedro, nem aos seus n o 
vos Subditos ,  que não estavão dispostos a rece 
ber o  reconhecim ento  da sua independencia c o m  
condições tão humiliantes. Tres annos havia quasi 
que a Independencia do Brasil existia j á  de f a d o ,  
quando a 11 de Dezembro de 1823 a Constituição 
Brasileira, que estava co n c lu id a ,  foi immediata- 
mente posta no seu v ig o r ,  c o m o  Lei do  P a iz ,  e 
em c u jo  primeiro A r t ig o  se acha declarado « q u e  
os Brasileiros constituem huma N ação  livre, e in
dependente ,  que não reconhece  v inculo de obri
g a ç ã o ,  u n iã o ,  ou con federação ,  qualquer que se
j a ,  c o m  outra ,  que se opponha á sua Indepen 
d e n c i a ; »  e  (Art.  4) « q u e  a Dynastia reinante he 
D .  Pedro o  P r im eiro .»  A ’ chegada ao R io  de Ja 
neiro, no caracter de P lenipotenciario P o r tu g u e z ,  
e M ediador  Britannico , achou Sir Carlos Stuart,  
que nenhum outro partido ,  se não sem co n d içã o  
a lgu m a , seria attend ido ,  ou re ce b id o ;  e portanto 
a Carta Patente d ’ EIRei D . Joã o  V I ,  de 13 de  
M a io  de 1825 , foi posta de parte, e nunca se fez 
obra por ella, nem sequer foi publicada, até que  a 
produzem agora c o m o  huma prova dos direitos de D. 
Pedro  ao T h ron o  de P ortuga l!  ( C o n tin u a r -s e - h a .)
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